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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Gabinete

OFÍCIO SEI​ Nº 1/2024/GABPRE/PRES-INSS

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor 
CARLOS LUPPI
Presidente
Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS
Brasília/DF

 

Assunto: Solicitação Federação Brasileira dos Bancos.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.488768/2023-23.

  

Senhor Presidente,

  

1. Trata-se do Ofício 1103/2023, de 19 de dezembro de 2023, emitido pela Federação Brasileira dos
Bancos - FEBRABAN a esta Autarquia Previdenciária, por meio do qual solicita prorrogação de prazos para que seja
desenvolvida a funcionalidade de saque parcelado para os cartões oferecidos aos aposentados e pensionistas do INSS
nas mesmas condições e vantagens previstas para o cartão consignado de benefício, em cumprimento ao que
determina Instrução Normativa PRES/INSS Nº 158, de 27 de nov 2023.

 

2. Diante do exposto, considerando-se que a referida norma foi expedida pelo INSS em razão do que
determinou a Resolução CNPS/MPS Nº 1.359, de 11 de outubro de 2023, encaminhamos a demanda a este Conselho,
para análise e pronunciamento.

 

3. Consigna-se que a  FEBRABAN será comunicada acerca do presente encaminhamento, por meio do
Ofício  SEI​ nº 2/2024/GABPRE/PRES-INSS, e solicito a gentileza de que a manifestação deste Conselho seja enviada
diretamente à referida Federação.   
 

Respeitosamente,

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO

Presidente

 

 

Anexos:

I - Ofício 1103/2023 (SEI nº 14423655);
II - Instrução Normativa PRES/INSS Nº 158, de 27 de nov 2023 (SEI nº 14457402);
III - Resolução CNPS/MPS Nº 1.359 (SEI nº 14457417); e
IV - Ofício SEI​ nº 2/2024/GABPRE/PRES-INSS (SEI nº 14517430).

 



22/01/2024, 10:01 SEI/INSS - 14517137 - Ofício SEI

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16622366&infra_sist… 2/2

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO, Presidente, em 02/01/2024, às
15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14517137 e o código
CRC C796E1F6.

GABPRE – SAUS QUADRA 2 BLOCO "O" – Brasília – DF - CEP 70070946.
Telefone: (61) 3313-4065. E-mail: gabpre@inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.488768/2023-23 SEI nº 14517137

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

